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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2018 ( 

nº 5452/2016, na Casa de origem), da Câmara dos 

Deputados, que tipifica os crimes de importunação 

sexual e de divulgação de cena de estupro; altera para 

pública incondicionada a natureza da ação penal dos 

crimes contra a dignidade sexual; estabelece causas de 

aumento de pena para esses crimes; cria formas 

qualificadas dos crimes de incitação ao crime e de 

apologia de crime ou criminoso; e revoga dispositivo do 

Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais). 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados a Projeto de Lei do Senado (SCD) nº 2, de 

2018, que tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação de cena de 

estupro; cria formas qualificadas dos crimes de incitação ao crime e de apologia 

de crime ou criminoso; altera para pública incondicionada a natureza da ação 

penal dos crimes contra a dignidade sexual; estabelece causas de aumento de pena 

para esses crimes; e revoga o art. 61 da Lei das Contravenções Penais (Decreto-

Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941). 
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Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 618, 

de 2015, de autoria da Senadora Vanessa Grazziotin. O texto que foi aprovado 

pelo Senado Federal criava tão somente o tipo penal de divulgação de cena de 

estupro (art. 218-C do Código Penal), e acrescentava uma causa de aumento de 

pena para os casos de estupro coletivo, de um a dois terços, se o crime fosse 

cometido em concurso de duas ou mais pessoas. Já o Substitutivo da Câmara 

inseriu novas disposições no Projeto, a partir de outras proposições em tramitação 

que tratavam igualmente de crimes contra a dignidade sexual. O SCD nº 2, de 

2018, aprovou as seguintes modificações ao Código Penal, em síntese: 

a) previu o crime de importunação sexual em um novel art. 215-A; 

b) previu que as penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º do art. 

217-A (crime de estupro de vulnerável) se aplicarão independentemente do 

consentimento da vítima ou do fato de ela já ter mantido relações sexuais 

anteriormente; 

c) previu o crime de divulgação de cena de estupro e estupro de 

vulnerável, e de sexo ou pornografia no novo art. 218-C, caput, prevendo causa 

de aumento de pena, em seu §1º, de um a dois terços, se o crime é praticado por 

agente que mantém relação íntima de afeto com a vítima, ou com o fim de 

vingança ou humilhação. Igualmente, previu uma causa de exclusão de ilicitude 

em seu §2º, quando o agente pratica as condutas em publicação de natureza 

jornalística, científica, cultural ou acadêmica; 

d) previu o crime de induzimento ou instigação a crime contra a 

dignidade sexual (art. 218-D, caput) e o crime de incitação ou apologia de crime 

contra a dignidade sexual (art. 218-D, parágrafo único); 

e) alterou o art. 225 para estabelecer a ação penal pública 

incondicionada para os crimes dos Capítulos I e II do Título dos crimes contra a 

dignidade sexual; 
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f) alterou o art. 226 para estabelecer novas causas de aumento de pena 

para os crimes contra a dignidade sexual, inclusive as novas figuras denominadas 

estupros coletivo e corretivo; 

g) alterou o art. 234-A para elevar a causa de aumento de pena no 

caso de gravidez da vítima; e nos casos da transmissão de doença sexualmente 

transmissível e da vítima ser idosa ou pessoa com deficiência; 

h) revogou a contravenção penal de importunação ofensiva ao pudor 

(art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941). 

II – ANÁLISE 

O Direito penal é matéria de competência privativa da União e sujeita 

à disposição pelo Poder Legislativo, de acordo com os arts. 22, I e 48, caput, da 

Constituição Federal. Como é sabido, nesta fase do processo legislativo, o 

Substitutivo da Câmara é considerado série de emendas. Cabe ao Senado Federal 

acatá-las ou manter o texto original, sem a possibilidade de subemendá-las (arts. 

285 e 287 do Regimento Interno do Senado Federal). 

No mérito, as alterações da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 

618, de 2015, são benéficas e oportunas, porquanto oferecem resposta a pleitos 

antigos da população feminina e aperfeiçoam a legislação penal, preenchendo 

alguns vácuos legislativos.  

Damos como o exemplo o novel art. 215-A que cria o crime de 

importunação sexual. Temos a oportunidade de enfrentar definitivamente o tema, 

criando um tipo penal de gravidade média que contempla casos em que o agressor 

não comete tecnicamente um crime de estupro, mas tampouco merece ser 

enquadrado em uma mera contravenção penal de repercussões irrisórias.  

Como podemos esquecer de episódios ocorridos no transporte 

público brasileiro em que homens ejacularam em mulheres, atentando de forma 

grave contra sua dignidade sexual? Ou mesmo do comportamento de outros 
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criminosos que se aproveitam da aglomeração de pessoas no interior de ônibus e 

metrôs para esfregar seus órgãos sexuais na vítima? 

A ausência de um tipo penal específico para combater tais condutas 

gerou verdadeiras anomalias no sistema jurídico, pois os juízes criminais se viam 

impossibilitados, em muitos casos, de aplicar a justa sanção em razão da ausência 

de tipificação legal verdadeiramente adequada.  

Assim, em muito boa hora vem o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados que, em verdade, segue forma muito similar à do PLS nº 740, de 2015, 

de minha autoria, considerado prejudicado pela Câmara. Embora os tipos penais 

presentes nas proposições mencionadas se apresentem de maneira distinta, 

reconheça-se que combatem de forma eficiente o mesmo fato típico e tutelam 

sobretudo a situação das mulheres importunadas sexualmente, em casos em que 

não há a violência física ou a grave ameaça presentes no tipo penal do estupro. 

No entanto, com o intuito de evitar possível mal entendido, de que o 

dispositivo poderia estar recriando o instituto do “atentado ao pudor’ ou do 

“atentado violento ao pudor”, optamos por fazer singela emenda de redação para 

ficar mais claro e preciso o objetivo do novo art. 215-A do Substitutivo da Câmara 

do Deputados. Assim, deixamos claro que o ato libidinoso tipificado é aquele 

direcionado contra alguém, sem a sua anuência e objetificando satisfação da 

lascívia do agente ou de terceiro. Com isso, afasta-se qualquer interpretação que 

tente enquadrar no dispositivo a conduta tipificada que não esteja direcionada a 

uma vítima.  

A pena desse novo art. 215-A – de um a cinco anos de reclusão –, 

embora um pouco distinta da reprimenda do PLS nº 740, de 2015, também nos 

parece razoável, em razão de permitir o emprego de algumas das medidas 

despenalizadoras da Lei nº 9.099, de 1995, especialmente a suspensão condicional 

do processo.  

Como visto acima, a Câmara dos Deputados também avançou no 

tratamento de outros temas afetos aos crimes contra a dignidade sexual, 
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tipificando novas figuras criminosas e majorando a pena de delitos já existentes 

no Código Penal, providências estas que também nos colocamos de pleno acordo. 

Quanto aos novos crimes de divulgação de cena de estupro e estupro 

de vulnerável, e de sexo ou pornografia (art. 218-C, caput), entendemos que o 

projeto melhora o tratamento oferecido pelo PLS nº 618, de 2015, uma vez que 

amplia a incidência do tipo penal que passa a tutelar não somente a vítima de 

estupro, que sofreu com a divulgação das imagens, mas também combate os atos 

em que se faça apologia ou que se induza à prática de estupro, ou que divulgue, 

sem o consentimento da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia. Ressalte-se, 

todavia, que não há revogação dos tipos penais do art. 241 e do art. 241-A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pois nesse caso os sujeitos passivos 

são crianças e adolescentes. Ademais, o preceito secundário do novel art. 218-C 

do Código Penal ressalva expressamente a hipótese de cometimento de crime mais 

grave. 

A pena mínima do crime do art. 218-C, em relação ao disposto no 

PLS nº 618, de 2015, é ligeiramente reduzida (de dois anos para um ano de 

reclusão), o que nos parece razoável, destacadamente para possibilitar eventual 

suspensão condicional do processo. A Câmara dos Deputados também observou 

– o que estamos de acordo – a necessidade de criar uma causa de exclusão de 

ilicitude, no § 2º, na hipótese de publicação de natureza jornalística ou acadêmica, 

desde com a adoção de recurso que impossibilite a identificação da vítima, 

ressalvada sua prévia autorização, e se ela for maior de dezoito anos.  

Quanto aos crimes de induzimento ou instigação a crime contra a 

dignidade sexual (art. 218-D, caput) e de incitação ou apologia de crime contra a 

dignidade sexual (art. 218-D, parágrafo único), também cremos ser inovação 

meritória, pois são tipos penais específico para punir as condutas graves daquele 

agente que induz ou instiga outrem a praticar crime contra dignidade sexual, e que 

incita ou faz apologia de crime contra a dignidade sexual ou de seu autor. No 

entanto, embora meritória a interpretação da Câmara dos Deputados, o art. 29 o 

Código Penal já expressa:  
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Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 

penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

1º - Se a participação for de menor importância, a pena pode ser 

diminuída de um sexto a um terço 

Portanto, o código penal já contempla em seu artigo 29 a 

possibilidade de apenamento maior do que o definido neste SCD. O artigo se 

aplica a todos os crimes, inclusive dos que tratamos aqui nesta matéria. Caso 

aceitasse o art. 218-D com pena de 1 a 3 anos, poderíamos estar reduzindo a pena 

para aqueles que concorrem com o crime. Não acredito que tenha sido essa a 

intenção da relatora na Câmara dos Deputados. Assim sugiro a supressão do art. 

218-D e de seu parágrafo único. 

Quanto à alteração do art. 225 para estabelecer a ação penal pública 

incondicionada para os crimes dos Capítulos I e II do Título dos crimes contra a 

dignidade sexual, somos totalmente favoráveis.  

Com efeito, a inclusão feita pela Câmara dos Deputados faz com que 

o início da investigação e da ação penal de todos os tipos dos Capítulos I e II do 

Título dos crimes contra a dignidade sexual prescindam de representação da 

vítima e passem a ser perseguidos como a maior parte dos demais crimes presentes 

no Código Penal. A Câmara compreendeu, portanto, que a apuração dos crimes 

sexuais interessa à toda a sociedade, e não somente à vítima, o que é extremamente 

justo e razoável.  

Não cremos que o receio de eventual “escândalo do processo” seja 

motivo bastante para evitar a persecução criminal de crimes tão bárbaros. Trata-

se de uma visão privatista do processo penal, de uma suposta proteção da vítima, 

que, em verdade, oculta a relevante cifra de impunidade dos crimes sexuais. 

Assim, estamos de pleno acordo com a modificação. 

Quanto às alterações no art. 226 do Código Penal para estabelecer 

novas causas de aumento de pena, no inciso I, para os crimes contra a dignidade 

sexual, cometidos em determinadas circunstâncias, como exemplo, em local 
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público, em transporte público, durante a noite, em local ermo, etc., apesar da 

gravidade das condutas, não podemos concordar com a diferenciação arbitrária 

proposta pelo Substitutivo da Câmara dos Deputados.  

Não vemos razão em se apenar mais gravemente o crime de estupro 

cometido em local público ou em transporte coletivo, ou ainda de noite, e não em 

local privado, em transporte privado ou durante o dia. Assim, recomendamos a 

supressão total do inciso I.  

Por outro lado, não temos óbice em relação à alteração do inciso II, 

do art. 226. Entendemos ser pertinente a alteração na forma verbal proposta pela 

Câmara dos Deputados, uma vez que esta permitirá que a penalização do agente 

mesmo que o vínculo entre este e a vítima não seja atual. 

Da mesma maneira, somos favoráveis às alterações no art. 234-A que 

elevam a causa de aumento de pena no caso de gravidez e de transmissão de 

doença sexualmente transmissível, bem como naqueles em que a vítima seja idosa 

ou pessoa com deficiência, dada as consequências severas e permanentes advindas 

desses crimes. 

Quanto à previsão de que o caput e os §§ 1º, 3º e 4º do art. 217-A – 

crime de estupro de vulnerável – aplicam-se independentemente do 

consentimento da vítima ou do fato de ela já ter mantido relações sexuais 

anteriormente ao crime, não poderíamos estar em desacordo.  

A alteração torna clara a irrelevância penal de a vítima menor de 14 

anos anuir com o ato ou já possuir experiência sexual anterior, nos termos da 

Súmula nº 593 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), existindo ganhos de 

segurança jurídica em sua normatização.  Embora esta tenha sido a intenção do 

legislador quando criou o crime do art. 217-A do Código Penal, a jurisprudência 

de alguns tribunais de justiça ainda permanece oscilando sobre o tema.  

A revogação da contravenção penal de importunação ofensiva ao 

pudor, prevista no art. 61 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, é 
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obviamente necessária, pois decorrência da criação do tipo penal de importunação 

sexual, do novel art. 215-A. 

Por fim, é importante ressaltarmos que, muito embora, 

filosoficamente, entendamos que o aumento de pena não seja a solução mais 

adequada para tratar a problemática criminal, nos casos que tratamos neste 

Substitutivo, dadas as circunstâncias e a gravidade dos crimes que envolvem a 

dignidade sexual, os quais estão, absurda e lamentavelmente, tornando-se 

comuns, a sugestão do agravamento das reprimendas se afigura razoável, mas não 

pode ser a única forma de combater a estes delitos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o Voto é pela aprovação do Substitutivo da Câmara 

dos Deputados nº 2, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2015, com 

as seguintes ressalvas e a seguintes emendas de redação: 

- rejeição do artigo 4º do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 

2, de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2015; 

- quanto ao artigo 6º do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 2, 

de 2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2015, rejeição da redação dada 

ao inciso I do artigo 226 do Código Penal. 

 

             EMENDA Nº   - CCJ (REDAÇÃO) 

Dê-se ao artigo 2º do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 2, de 

2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2015 a seguinte redação: 
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 “Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 215-A: 

“Importunação sexual 

Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência 

ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria 

lascívia ou a de terceiro: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos, se o ato não 

constitui crime mais grave.” (NR) 

EMENDA Nº   - CCJ (REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 2, de 

2018, ao Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2015, a seguinte redação: 

“tipifica os crimes de importunação sexual e de divulgação de cena de estupro; 

altera para pública incondicionada a natureza da ação penal dos crimes contra a 

dignidade sexual; estabelece causas de aumento de pena para esses crimes; cria 

causa de aumento de pena referente ao estupro coletivo e corretivo e revoga 

dispositivo do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 

Contravenções Penais).” 

Sala da Comissão, em de junho de 2018. 

, Presidente 

, Relator 
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